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DISPÕE SOBRE o FUNCIONAMENTO DOS 

ESTABELECIMENTOS PARTICULARES ESPE 

CIALIZADOS EM EDUCAÇÃO FÍSICA, ES 
-

PORTES, ATIVIDADES FISICAS E RE-

CREATIVAS NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ E - -
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1! - PARA FINS DE ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMEN

TO, os EsTABELECIMENTos EsPECIALIZADos EM ATIVIDADES FÍsicAs, 

EnucAçÃó F i s 1 CA, EsPORTE E REcREAçÃo No MuNI c í Pro DE MACAP Á, 

CLASSIFICAM-SE EM: 

A) GINÁSTICA: 

B) ATIVIDADES DE ATAQUE E DEFESA: 

c> DANÇA: 

D) MuscuLAçÃo: 

E) RECREAÇÃO: 

F) OUTRAS ATIVIDADES EMPREENDIDAS NO CAMPO 
- -

DA ATIVIDADE FISICA, DOS ESPORTES E DA RECREAÇAO, QUE FUNCIONEM 
- -

EM ACADEMIAS, CLUBES, CLINICAS DE ESTETICA, SOCIEDADES CIVIS 
-

DE CARATER ESPORTIVO E SIMILARES, 

ART. 2! - Tonos os EsTABELECIMENTOs PARTICULARES 

EsPECIALIZADos EM ATIVIDADES FÍsicAs, EsPORTivAs, DE EnucAçÃo 

FÍSICA E RECREAÇÃO ENUMERADOS NO ART. 12 FICAM SUJEITOS A 

REGISTRO ÜBRIGATÓRIO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE MA CAPÁ . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONCESSÃO DO REGISTRO DOS 

ESTABELECIMENTOS CLASSIFICADOS DE ACORDO COM O ART. 12
, FICA 

... - . -
CONDICIONADA A APROVAÇAO PR~VIA DAS RESPECTIVAS INSTALAÇOES 
- -

FISICAS E DOS REQUISITOS TECNICOS ESTABELECIDOS POR ESTA 

LEr. 
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ART. -
- Tooo EsTABELECIMENTo DEVERA coNTAR 

OBRIGATORIAMENTE COM 

DE NÍVEL SUPERIOR DE 

UM PROFISSIONAL GRADUADO POR ESCOLA 

EDUCAÇÃO FÍSICA, DEVIDAMENTE REGISTRADO, 

COORDENADOR TÉCNICO, RESPONSÁVEL PELO -QUE FUNCIONARA COMO 
-

ESTABELECIMENTO, PELAS ATIVIDADES ALI DESENVOLVIDAS E PELOS 
-

DEMAIS PROFISSIONAIS QUE LA TRABALHEM, 

I - A VI NCULAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO E 
-

DOS DEMAIS PROFISSIONAIS ATUANTES NOS EsTABELECIMENTOS E 

A PREVISTA NAS LEIS TRABALHISTAS, 

11 
FOR PROFISSIONAL 

- O PROPR I ETÁRIO DO ESTABELECIMENTO, QUANDO 

GRADUADO EM ESCOLA DE NÍVEL SUPERIOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, PODERÁ ATUAR COMO COORDENADOR TÉCNICO. 
- -111 - E PERMITIDO A CONTRATAÇAO DE ESTUDANTES 

DE EDUCAÇÃO FÍSICA, MATRICULADOS EM EsCOLA DE NÍVEL SUPERIOR, 

RECONHECIDAS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, QUE ESTEJAM EM 
- -FASE DE CONCLUSAO DE CURSO, EM REGIME DE ESTAGIO E ATENDENDO 

-A LEGISLAÇAO EM VIGOR, 

ART. 4! - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
-

PODER A 

CONVENIAR COM ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS PROF ISSIONAIS GRADUA

DOS EM EDUCAÇÃO FÍSICA A FIM DE ESTABELECER NORMAS COMPLEMENTARES 

AS DESTA LEI, 

PARÁGRAFO ÚNICO - PERIODICAMENTE A PREFEITURA MUNI 

CIPAL DE MACAPÁ DEV.ERÁ REALIZAR VISITA AOS EsTABELECIMENTOS CITA 

DOS NO ART. 12 A FIM DE SUPERVISIONAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

PREVISTAS PARA O FUNCIONAMENTO DOS MESMOS, 

ART. 5! - A SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO DO REGISTRO PRO 

FISSIONAL DO COORDENADOR TÉCNICO OU DEMAIS PROFISSIONAIS ATUAN

TES NOS ESTABELECIMENTOS QUE TRATA ESTA LEI, DEVERÁ SER IMEDIATA 

MENTE COMUNICADA AO ÓRGÃO COMPETENTE PELA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, NO 

ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

ART. fi! -ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLI CAÇÃO . 
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